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Resumo

Este artigo discute a atuação do Serviço Social frente às desigualdades raciais na saúde, com foco na Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN). A partir de uma pesquisa bibliográfica, analisa-se o papel do assistente social na promoção da equidade racial e no enfrentamento do racismo institucional presente no Sistema Único de Saúde (SUS). Defende-se uma práxis profissional crítica, fundamentada nos princípios ético-políticos da profissão, comprometida com os direitos da população negra. 
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Abstract

This article analyzes the role of Social Work in addressing racial inequalities in health, with a focus on the National Policy for the Comprehensive Health of the Black Population (PNSIPN). Based on a bibliographic review, it discusses the social worker’s contribution to promoting racial equity and confronting institutional racism within Brazil’s Unified Health System (SUS). The study advocates for a critical professional praxis grounded in the ethical-political principles of the profession and committed to ensuring the rights of the Black population.
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1.       INTRODUÇÃO

Este artigo tem como objetivo refletir criticamente sobre o papel do Serviço Social no enfrentamento das desigualdades raciais no campo da saúde, com ênfase na Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN). A pesquisa, de natureza bibliográfica, busca compreender de que modo o racismo estrutural
 incide nas práticas institucionais do Sistema Único de Saúde (SUS) e como o assistente social pode atuar na promoção da equidade racial por meio de uma práxis crítica, ética e comprometida com a justiça social. Parte-se do pressuposto de que as desigualdades vivenciadas pela população negra no acesso, na qualidade e na resolutividade dos serviços de saúde não são resultado de fragilidades individuais, mas expressão concreta das estruturas racistas que organizam a sociedade brasileira. Nesse sentido, o estudo analisa o papel do Serviço Social frente à a PNSIPN, destacando a importância de uma atuação profissional antirracista que incorpore a dimensão étnico-racial como central no processo de trabalho.
2
A CONSTRUÇÃO HISTÓRICA DAS DESIGUALDADES RACIAIS: ENTRE A IDEOLOGIA E A EXCLUSÃO
Segundo Lélia Gonzalez (1984), a população negra ocupa um lugar simbólico de exclusão e desvalorização, sendo historicamente associada à irresponsabilidade, à falta de intelectualidade e à criminalidade. No entanto, quando o racismo passa a ser tematizado no debate público, prevalece um discurso negacionista, sustentado por um imaginário coletivo que insiste em afirmar que "somos todos brasileiros"
Racismo? No Brasil? Quem foi que disse? Isso é coisa de americano. Aqui não tem diferença porque todo mundo é brasileiro acima de tudo, graças a Deus. Preto aqui é bem tratado, tem o mesmo direito que a gente tem. Tanto é que, quando se esforça, ele sobe na vida como qualquer um. Conheço um que é médico; educadíssimo, culto, elegante e com umas feições tão finas... Nem parece preto” (Gonzalez, 1984, p. 226).
Essa negação da existência do racismo estrutura é consequência do mito da democracia racial no Brasil, denunciado por Abdias Nascimento (2019), ao afirmar que, desde a formação da sociedade brasileira até os dias atuais, uma elite branca detém o controle político, econômico e social. Essa mesma elite formula conceitos, estabelece valores e impõe narrativas que sustentam a falsa ideia de que não há racismo no país, especialmente pela ausência de segregações formais como as observadas em outras nações, como os Estados Unidos.
É fundamental destacar que o mito da democracia racial foi amplamente sustentado por teóricos tradicionais do pensamento social brasileiro. Entre eles, destaca-se Gilberto Freyre, cujo livro Casa-grande & Senzala tornou-se um clássico de projeção internacional. A obra difundiu a ideia de uma convivência harmônica entre brancos e negros no Brasil, ao romantizar as violências históricas sofridas pela população negra e encobrir a hierarquia racial vigente com uma suposta harmonia baseada na miscigenação (Ribeiro, 2019).
Outro aspecto que contribuiu significativamente para a consolidação do mito da democracia racial no Brasil diz respeito à elevada taxa de miscigenação no país. Frequentemente exaltada como expressão de harmonia e convivência entre diferentes grupos étnico-raciais, a mestiçagem, na realidade, foi resultado de profundas assimetrias de poder. A alegada “tendência natural” do colonizador português a se relacionar com mulheres negras ocultava um padrão sistemático de violência sexual, amplamente praticado e socialmente legitimado durante o período escravocrata. O estupro de mulheres negras escravizadas não apenas constituía uma prática recorrente, mas também era um instrumento de dominação racial e de reprodução forçada da mão de obra (Carneiro, 2003). Nesse sentido, a mestiçagem deve ser compreendida não como símbolo de integração, mas como expressão da brutalidade das relações sociais impostas pelo regime escravista e perpetuadas no imaginário nacional por meio de discursos que silenciam suas origens violentas.
Para além disso, é importante destacar que, após a abolição da escravização, a população negra foi deixada à própria sorte, sem qualquer garantia de inserção social, econômica ou política. Os postos de trabalho anteriormente ocupados por pessoas escravizadas foram, em grande medida, destinados aos imigrantes europeus, incentivados pelo Estado brasileiro (Nascimento, 2019). Esse processo acentuou a exclusão da população negra, que passou a ser marginalizada no mercado de trabalho e nos demais espaços sociais.
Dessa forma, é possível afirmar que a população negra, ainda hoje, vivencia os efeitos perversos do processo histórico de escravização. O racismo no Brasil não se configura como um fenômeno pontual ou eventual, mas sim como uma estrutura persistente que sustenta desigualdades e violências cotidianas. A permanência das desigualdades raciais, a contínua marginalização da população negra e a negação do racismo por meio da ideologia da democracia racial evidenciam a necessidade urgente de uma abordagem crítica, interseccional e antirracista no enfrentamento dessas injustiças históricas e sociais.
3.    PRÁXIS PROFISSIONAL E A CENTRALIDADE DA QUESTÃO RACIAL NO SERVIÇO SOCIAL:
Ao dialogar sobre o Serviço Social é importante caracterizar que o exercício profissional do assistente social ocorre no âmbito do trabalho assalariado, estando, portanto, submetido às determinações e limites impostos pelas relações sociais próprias da sociabilidade capitalista. Ademais, se reconhece que o surgimento do Serviço Social está intrinsecamente vinculado às exigências postas pelo desenvolvimento do capitalismo monopolista, o qual demanda a construção de um aparato ideopolítico e institucional que opere no enfrentamento das expressões da questão social. Nesse sentido, a atuação profissional se efetiva por meio do Estado e de organizações da sociedade civil, especialmente através das políticas sociais, de projetos de intervenção e da mediação junto aos movimentos sociais (Mota, 2013). 
Além disso, é importante caracterizar que a constituição social do Serviço Social confere à sua atuação interventiva o status de uma “especialidade” profissional, resultante de um processo histórico que viabilizou a construção de certa autonomia nos âmbitos teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa. Essa autonomia foi viabilizada, em grande medida, pela institucionalização promovida pelo Estado, por meio da oferta de formação superior e da criação de instrumentos jurídicos de regulamentação, como a legislação profissional, o Código de Ética e os conselhos de fiscalização. Além disso, o fortalecimento do associativismo político-profissional desempenhou papel central na consolidação da identidade e no reconhecimento social da profissão (Mota, 2013). 
Assim, destaca-se também que a partir de compreensões distorcidas sobre o processo de produção do conhecimento científico, estabeleceu-se uma falsa dicotomia entre o saber acadêmico e o saber oriundo da prática profissional, como se ambos fossem excludentes. No campo do Serviço Social, essa cisão historicamente tem se traduzido na fragmentação entre teoria e prática, sustentada por discursos que desvalorizam a articulação entre esses dois polos, como o recorrente argumento de que “teoria é uma coisa e prática é outra”. Todavia, é imprescindível reconhecer que a prática profissional somente se efetiva de maneira crítica e transformadora quando alicerçada em referenciais teóricos sólidos, ao passo que as teorias só ganham sentido quando testadas e ressignificadas à luz da realidade concreta (Freitas, 2011). Assim, a atuação do assistente social na atualidade exige a apropriação de fundamentos teóricos construídos a partir da vivência profissional, ao mesmo tempo em que a própria prática se constitui como fonte privilegiada para a análise crítica e a reelaboração dos marcos teóricos e dos instrumentos técnico-operativos 
O exercício profissional do assistente social deve ser permanentemente tematizado pela própria categoria, uma vez que as práticas cotidianas refletem a forma como o profissional interpreta a realidade em que está inserido. Contudo, é necessário que essa atuação vá além de respostas imediatistas, superando intervenções pontuais e contribuindo para a construção da práxis, compreendida como ação crítica e transformadora da realidade social. Dessa forma, as ações profissionais no campo do Serviço Social não podem ser limitadas a respostas circunstanciais, ainda que essas se mostrem necessárias em determinados contextos; do mesmo modo, a elaboração teórica deve manter vínculo orgânico com as demandas concretas do exercício profissional, a fim de assegurar a efetividade e a relevância social da intervenção (Freitas, 2011).

Nesse sentido, refletir criticamente sobre o racismo estrutural e suas implicações nas expressões da questão social torna-se elemento essencial da práxis profissional. Assim, é fundamental que o assistente social se comprometa, de maneira efetiva, com o enfrentamento ao racismo estrutural presente na sociedade brasileira. A atuação profissional deve estar pautada na eliminação das práticas discriminatórias e preconceituosas relacionadas à raça e/ou etnia, contribuindo para a efetivação dos direitos, da cidadania, da liberdade, do respeito e da justiça social. Tal compromisso torna-se ainda mais urgente ao se considerar que a população negra representa a maioria da população brasileira, sendo, portanto, imprescindível o reconhecimento e o enfrentamento das desigualdades raciais nas práticas cotidianas do Serviço Social (Eufrazio, 2025)
É relevante destacar que, no ano de 2017, o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e os Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS) aprovaram, durante o principal fórum deliberativo da categoria, a campanha “Assistentes Sociais no Combate ao Racismo”, vinculada à gestão do Conjunto CFESS-CRESS no triênio 2017–2020. De acordo com informações disponíveis sobre a campanha, foram estabelecidos quatro objetivos centrais. O primeiro consistiu em promover o diálogo com a categoria profissional, a população usuária dos serviços sociais, o movimento negro e a sociedade como um todo sobre a temática do racismo. O segundo teve como finalidade estimular os/as assistentes sociais a desenvolver e ampliar práticas antirracistas no exercício cotidiano da profissão, conferindo visibilidade às ações já em curso. O terceiro objetivo voltou-se à denúncia direta das múltiplas formas de manifestação do racismo. Por fim, o quarto propôs-se a valorizar a população negra e sua rica produção cultural, reconhecendo sua centralidade na constituição da identidade brasileira (Eufrazio, 2025). 
Outro ponto relevante é o Código de Ética do Assistente Social, que reflete um posicionamento contundente contra todas as formas de opressão
reafirma um compromisso ético-político da categoria, tendo em vista que possuímos um projeto profissional que se coloca contra toda forma de discriminação, opressão, desigualdades e injustiças — conforme explicita nosso Código de Ética (1993). O(a) assistente social vive e lida diariamente com essa realidade no cotidiano, cuja dinâmica contraditória do real também possibilita a construção de uma práxis social coerente,1 o que pressupõe a permanente relação teórico-prática e a construção de competências profissionais efetivamente antirracistas, com base nos conhecimentos teórico-metodológicos, ético-políticos e técnico-operativos construídos pelo Serviço Social renovado (Fornazier et al., 2023, p. 120). 
Além disso, é imprescindível refletir sobre a inserção de disciplinas que abordem as relações étnico-raciais na formação em Serviço Social, pois elas desempenham um papel fundamental na construção de uma formação crítica e socialmente comprometida dos/as futuros/as profissionais. Considerando que o racismo estrutural configura-se como uma das principais expressões da questão social no Brasil, torna-se essencial que os cursos de graduação ofereçam subsídios teóricos e práticos que possibilitem a compreensão aprofundada dessas desigualdades e a atuação profissional voltada para o seu enfrentamento (Rocha, 2014). 
Diante do exposto, é possível afirmar que a atuação do/a assistente social, situada no interior das contradições da sociabilidade capitalista, exige permanente reflexão crítica sobre os fundamentos que orientam sua prática, especialmente no que tange ao enfrentamento das desigualdades étnico-raciais. A práxis profissional comprometida com a transformação social pressupõe a articulação indissociável entre teoria e prática, sustentada por um projeto ético-político que reconhece o racismo estrutural como uma expressão da questão social.
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A POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE INTEGRAL DA POPULAÇÃO NEGRA: APONTAMENTOS E REFLEXÕES
Ao dialogar sobre a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN), faz-se relevante contextualizar sobre o Sistema Único de Saúde, que representa um dos mais significativos avanços na garantia do direito à saúde no Brasil. Fundado nos princípios da universalidade, da integralidade e da equidade, o SUS constitui uma política pública de caráter redistributivo e democrático, orientada pela lógica da seguridade social. Sua criação rompeu com o modelo excludente de assistência à saúde vigente até então, ampliando o acesso da população aos serviços de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação. Além disso, a descentralização administrativa, o controle social e a participação popular tornaram-se elementos centrais na gestão do sistema, fortalecendo sua função pública e cidadã. No entanto, apesar dos avanços, o SUS ainda enfrenta desafios estruturais relacionados ao subfinanciamento, à desigualdade regional e às barreiras de acesso enfrentadas por grupos historicamente marginalizados, como a população negra, indígena e periférica (Giovanella, 2012).

Nesse contexto, a criação da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra representa uma resposta concreta aos limites do SUS no enfrentamento das desigualdades raciais em saúde. Essa política surge em resposta às históricas condições de exclusão e vulnerabilização vivenciadas pela população negra, cujos indicadores de saúde refletem os efeitos persistentes do racismo estrutural, a PNSIPN propõe estratégias para a superação do racismo institucional e para a promoção da equidade no acesso e na qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Assim, a política se inscreve no esforço de enfrentamento das iniquidades raciais em saúde, articulando saberes técnicos e demandas dos movimentos sociais, especialmente do movimento negro, que historicamente denunciou a negligência do Estado em relação à saúde da população negra (Brasil, 2010). 
Assim, a Politica estabelece o seguinte: 
Seu propósito é garantir maior igualdade no que tange à efetivação do direito humano à saúde, em seus aspectos de promoção, prevenção, atenção, tratamento e recuperação de doenças e agravos transmissíveis e não transmissíveis, incluindo aqueles de maior prevalência nesse segmento populacional (Brasil, 2010, p. 07). 
Tal propósito justifica-se diante do fato de que a população negra apresenta, historicamente, os piores indicadores de saúde, reflexo das desigualdades estruturais e do racismo institucional que marcam o acesso e a qualidade da atenção no SUS. Segundo relatório do Instituto de Estudos para Políticas de Saúde (2023), as mulheres negras enfrentam desigualdades profundas no acesso e na qualidade da atenção à saúde materna. As evidências apontam que gestantes negras estão mais expostas ao risco de um pré-natal inadequado, além de enfrentarem dificuldades na vinculação prévia à maternidade, ausência de acompanhante no momento do parto e, frequentemente, situações de peregrinação em busca de atendimento. Soma-se a isso o fato de receberem menos orientações sobre o processo de parto e possíveis complicações, além de serem, proporcionalmente, menos beneficiadas com o uso de anestesia local em partos normais, quando comparadas às mulheres brancas. 
Além disso, a população negra representa a maioria entre os afetados por doenças que poderiam ser prevenidas por meio de políticas públicas eficazes de saúde e promoção do bem-estar. Segundo dados do portal Poder360 (2023), a hipertensão atinge 48,3% das pessoas pretas, 37,1% das pardas e 31,1% das brancas. No caso das doenças renais crônicas, a prevalência entre os participantes negros foi de 11,1%, enquanto entre os pardos foi de 9,2% e entre os brancos, 7,9%. A diabetes também figura entre as enfermidades com maior impacto sobre a população negra: 27,7% das pessoas pretas são atingidas pela doença, em comparação com 19,9% dos pardos e 16,6% dos brancos.
Diante do exposto, observa-se que a Política Nacional de Saúde Integral da População Negra representa um avanço significativo na tentativa de reparar as desigualdades raciais historicamente reproduzidas no sistema de saúde brasileiro. Pois superar os obstáculos que ainda limitam o acesso da população negra a uma atenção integral, qualificada e humanizada em saúde é um desafio que requer ação intersetorial, vontade política e a escuta ativa dos movimentos sociais que historicamente denunciam as violências do racismo institucional. Assim, a consolidação da PNSIPN configura-se não apenas como uma política de saúde, mas como um instrumento de justiça social e reparação histórica. 
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CONCLUSÃO: PENSAR UM SERVIÇO SOCIAL ATENTO À EQUIDADE DA POPULAÇÃO NEGRA NA POLÍTICA DE SAÚDE

Pensar um Serviço Social comprometido com a equidade da população negra na política de saúde exige reconhecer o racismo como um determinante estrutural das desigualdades sociais e, portanto, como elemento constitutivo da questão social enfrentada cotidianamente pelos/as assistentes sociais. A Política Nacional de Saúde Integral da População Negra (PNSIPN) representa um instrumento estratégico no enfrentamento das iniquidades raciais no SUS, e sua efetivação demanda uma atuação profissional crítica, ética e politicamente engajada com a justiça social. Nesse sentido, cabe ao Serviço Social não apenas identificar as expressões do racismo institucional nos serviços de saúde, mas também atuar na defesa de práticas que promovam o acesso universal, igualitário e humanizado aos direitos sociais, especialmente no que tange à população negra. Para tanto, é imprescindível articular o conhecimento teórico-metodológico com as demandas concretas das usuárias e usuários, contribuindo para a consolidação de uma práxis antirracista e emancipadora, conforme os princípios do projeto ético-político da profissão.

Nesse contexto, é fundamental que o Serviço Social reforce seu papel político-pedagógico nos espaços institucionais de saúde, atuando tanto na formulação quanto na implementação de ações que garantam a efetividade da PNSIPN. Para isso, é necessário que o/a assistente social compreenda as especificidades da população negra, valorize os saberes oriundos das comunidades negras e dialogue com os movimentos sociais antirracistas. A atuação profissional deve ser pautada na escuta qualificada, no reconhecimento das desigualdades raciais e na construção de estratégias coletivas que contribuam para a humanização do cuidado e para o combate ao racismo institucional. Assim, o Serviço Social reafirma seu compromisso histórico com os direitos humanos e com a transformação das condições que produzem e reproduzem a exclusão da população negra no âmbito da saúde pública.
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� Racismo estrutural refere-se a um sistema de desigualdades raciais que está enraizado nas instituições, normas, práticas e estruturas sociais, políticas e econômicas de uma sociedade. Diferente das manifestações individuais ou interpessoais do racismo, o racismo estrutural opera de forma sistêmica, reproduzindo e perpetuando a exclusão, a marginalização e a desvantagem histórica de populações racializadas, especialmente a população negra. Ele se manifesta na distribuição desigual de recursos, no acesso precário a direitos como educação, saúde, moradia e trabalho, e na violência institucional, como o encarceramento em massa e a letalidade policial (Almeida, 2019)





